
Despacho Nº SEI 0039517/2023 Em 12/07/2023
 

DESPACHO  DIRETOR PRESIDENTE

 

Considerando a sessão pública realizada no dia 19 de junho de 2023 e posteriores diligências, que

levaram a Comissão de Licitações do IPREJUN à habilitação das licitantes Racional Forros e Brises Comércio e

Serviços Ltda e RW Engenharia Ltda na Tomada de Preços nº 01/2023, bem como a desclassificação da empresa

Kiir Indústria, Comércio e Construção Ltda por apresentar documento (proposta de preços) de outra etapa do

certame na fase de habilitação, e pela inabilitação da empresa Trebelle Soluções em Envidraçamento Ltda pela não

apresentação dos documentos previstos nos itens 4.1 e 4.2 do edital;

Considerando os recursos interpostos pela empresa RW Engenharia Ltda em relação à habilitação

da empresa Racional Forros e Brises Comércio e Serviços Ltda, bem como o recurso da empresa Kiir Indústria,

Comércio e Construção Ltda contra sua própria desclassificação;

Considerando as contrarrazões apresentadas pela empresa Racional Forros e Brises Comércio e

Serviços Ltda em relação ao recurso da empresa RW Engenharia Ltda;

Considerando o Parecer da Procuradora Jurídica do IPREJUN, opinando pelo desprovimento dos

recursos apresentados pelas empresas RW Engenharia Ltda e Kiir Indústria, Comércio e Construção Ltda;

Ante o exposto, com base nos fundamentos acima elencados, acato o Parecer Jurídico apresentado

e a decisão da Comissão de Licitações e delibero:

-Pelo desprovimento dos recursos apresentados pelas empresas RW Engenharia Ltda e Kiir

Indústria, Comércio e Construção Ltda, mantendo a desclassificação da empresa Kiir Indústria, Comércio e

Construção Ltda, e a inabilitação da empresa Trebelle Soluções em Envidraçamento Ltda;

-Pela permanência da habilitação e classificação das empresa Racional Forros e Brises Comércio e

Serviços Ltda e RW Engenharia Ltda.

Encaminha-se a Comissão de Licitação para ciência e prosseguimento.

 

João Carlos Figueiredo

Diretor Presidente do IPREJUN
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